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Aula 44 

 

Nulidades 

 

O legislador perdeu uma ótima oportunidade de resolver inúmeros problemas que já 

existiam no bojo do CPC/73. Assim, os problemas enfrentados quando da época do CPC/73 

continuarão a ser enfrentados perante o CPC/15. Como iremos observar, a redação dos 

dispositivos praticamente permaneceu incólume. 

 

Ainda durante a vigência do CPC/73, tínhamos uma divergência doutrinária e 

jurisprudencial acerca de como o sistema de nulidades deveria ser analisado. Situação sui generis: 

o CPC/73 utilizava uma terminologia inapropriada e em alguns dispositivos do CPC/15 essa 

utilização continua a ocorrer. 

 

 O CPC/73 tratava como ato nulo (nulidade) qualquer ato era realizado em desacordo com a 

forma prevista em lei. 

 

No entanto, a doutrina e, posteriormente, a jurisprudência passaram a entender que quando 

o ato é realizado em desconformidade com o modelo legal é um ato inválido, viciado e imperfeito. 

(invalidade).  

 

Assim, para que um ato fosse considerado nulo, era indispensável uma decisão judicial que 

decretasse esta nulidade. Portanto, somente com a decisão judicial a invalidade passaria a ser 

considera uma nulidade. 
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Planos da existência, da validade e da eficácia do ato: 

 

São planos independentes. 

 

Existência Validade Eficácia 

Ato existe: quando produz 

qualquer efeito (ainda que 

indesejado). 

 

 

Ato não existe: quando não 

produz nenhum efeito. 

 

Se o ato existe, podemos 

passar à análise do plano da 

validade. 

Ato válido: quando obedece 

a forma prevista na lei. 

Realizado de acordo com o 

modelo legal. 

 

Ato inválido: realizado em 

desacordo com a forma 

prevista em lei. 

É a aptidão do ato para 

produzir os efeitos 

desejados. Não é qualquer 

efeito. 

 

Ato eficaz: produz os efeitos 

desejados. 

 

Ato ineficaz: não produz os 

efeitos desejados. 

 

A eficácia não tem relação com a validade do ato. Assim: 

 

O ato pode ser: 

 Válido + eficaz; 

 Válido + ineficaz 

 

Do mesmo modo: 

 Inválido + eficaz; 

 Inválido + ineficaz. 

 

Podemos ter, então, diversas combinações: 

1) Ato existente + válido + eficaz.  

o Ex.: casamento, de acordo com a vontade de ambos, sem qualquer impedimento. 
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2) Ato existente + válido (de acordo com a lei) + ineficaz (não produz efeitos desejados). 

o Ex.: testamento de pessoa viva. 

 

3) Ato existente + inválido (de acordo com a forma legal) + eficaz (efeitos desejados).  

o Ex.: duas pessoas maiores, partindo da premissa de que não há impedimento 

algum, celebram casamento e tempos depois descobrem que são irmãos. Todos os 

efeitos produzidos foram desejados pelas partes (filhos; patrimônio; etc.). 

 

4) Ato existente + inválido + ineficaz (efeitos não desejados). 

o Doação feita por menor de idade absolutamente incapaz. Enquanto o menor não 

estiver representado por um maior de idade, o ato não produz efeito algum. 

 

Diante de um ato inválido (em desconformidade com a forma da lei), até que momento a 

nulidade pode ser decretada? 

 

Ex.: ausência de citação de um litisconsorte necessário no primeiro grau. Este é o mais grave 

de todos os vícios processuais. Sendo um vício gravíssimo, qualquer das partes pode alegar e o juiz 

pode examinar de ofício.  

 

Enquanto o ato existe, é uma invalidade. Para que seja decretada nulidade, faz-se necessária 

decisão judicial neste sentido. A nulidade pode ser declarada em sede de apelação; em embargos 

de declaração. E, sendo questão de ordem pública, pode ser alegada também em recurso especial, 

extraordinário.  

 

Mas, imagine que nem as partes tenham alegado, nem o juiz tenha percebido a falta de 

citação do litisconsorte necessário e tenha sido prolatada a sentença. 

 

Com o trânsito em julgado, é formada a coisa julgada formal e material, que delimita o 

momento até o qual o juiz poderia ter decretado a nulidade. Assim, com a coisa julgada, em regra, 

as nulidades existentes no processo consideram-se sanadas. 

 



 

 

 
 
 

4 

 

No entanto, em algumas hipóteses muito graves, como é o caso de falta de citação, é possível 

que o vício seja alegado em ação rescisória. O vício deixa de ser hipótese de nulidade e passa a ser 

o que se chama de hipótese de rescindibilidade.  

 

Art. 966, CPC/15. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

V - violar manifestamente norma jurídica. 

 

O prazo da ação rescisória é de dois anos: 

 

Art. 975, CPC/15. O direito à rescisão se extingue em 2 (dois) anos contados do trânsito em 

julgado da última decisão proferida no processo. 

 

Em algumas situações, o vício é tão grave que, mesmo após o escoamento do prazo de dois 

anos para o ajuizamento da ação rescisória, ele ainda pode ser alegado, através da querela 

nullitatis, também chamada de ação declaratória de inexistência de relação jurídica e de ação 

declaratória de nulidade.  

 

Esta ação não tem tratamento na lei, mas é admitida na doutrina e na jurisprudência. As 

únicas hipóteses de querela nullitatis são as hipóteses de ausência ou vício na citação.  

 

Nomenclatura: 

  Ação declaratória de inexistência de relação jurídica -> Para quem entende que a citação 

é pressuposto de existência -> declaração de que a relação jurídica nunca existiu. 

  Ação declaratória de nulidade -> Para quem entende que a citação é pressuposto de 

validade -> declaração de nulidade. 

  Querela nullitatis -> termo tradicional, utilizado indistintamente por vários autores. 


